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CONTRATO N' O25.2O25SAAEP

o sERvIÇo AUTÔNOMO DE ÁCUA n, U,SCOTO DE PARAUAPEBAS - SAAEP, Autarquia

Municipal criada pela Lei n" 4.385/2009, inscrita no CNPJ sob o n' 14.031.75610001-02, com sede

na Rua Rio Dourado, SÀ1, Bairro Beira Rio, Parauapebas - PA, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representâda por seu Diretor Executivo, Sr. Erikson Nunes. inscrito

no Cadastro de Pessoas Físicas sob o no 056.**.:+*-06, portâdor do RG n" ****** SSP-MG, e a

empresa MORIAH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n"

26.659.908/0001-03. com sede na Rua CasÍelo Branco, no 52, Centro, Santa Rita - MA, dorâvante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. José Lucas

Brandão Chaves, CI n" 015657592000-3, CPF n" 044.902.963-80. de ora em diante denominada

CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando o disposto na Lei no 14.133. de

01.04.21, Lei Complementar n" 123/06 e alterações posteriores e o resultado do Processo

Administrativo 02012025. Concorrência Eletrônica n'00717025. homologado em 20/05/2025. têm

entre si justo e acordado o seguinte.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I .1 . Constitui objeto do presente Instrumento a Adesão à Ata de Registro de Preços n' 02512025,

oriunda da Concorrência Elerrônica n" 007/2025, realizada pela Prefeitura Municipal de Santa Luzia

do Paruá - MA, que objeriva a execução de reformas e reparos nas edificações sob responsabilidade

do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas - SAAEP.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se aos documentos técnicos constantes no processo aclma

descrito e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRAZO E DA EXECUÇÃO

2.1. Os sen'iços objeto deste Contrato deverá ser prestados no âmbito do Município de Parauapebas.

com o prazo de início de execução dos mesmos de até no máximo 05 (cinco) dias após solicitação

oficial do setor responsável. conforme proposta de preço apresentada. contado do recebimento da

Nota de Empenho e/ou assinatura do Contrato.

2.2. Os serviços objeto deste Contrato deverão fazer-se acompanhar da Nota fiscal/Fatura

discriminativa. contendo os números dos itens prestados.

CLÁUSULATERCEIRA- DO VALOR E FORMADE PAGAMENTO
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SERVICOS PB'!IT'!NÀRES: FOANÉCIMENTO E IN§TÀIÀÇÁO DE IIETRO QUÀDiÀDO
PLÀCÀ DE ÔBRÀ
sÊÀVICÔS PRELII{INÀRE5: ÊORNECII{ENTO E INsÍÀ!ÀCÁO DE

FIÀCÀ DE OBRÀ COt' CI{ÀPÀ CÀLVÀNÍZÀ!À E ESTRUÍURÀ DE
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sEÀVICOS PF€LIUINÀÀES: ENGENHEIiO CIVIL DE OETÀ JUNI IIOIÀ
oR cc[{ ÊNcÀÂGos
SERVICOS PÂELIIINÀNÊS: ENGENIiEIiO CIVIL DE OÀÀÀ JONIOR
cor{ ENcÀÀ60s codPlEtlErftÀÀÊs

40563r SEÀVICCS PÂ'LD{INÀR!S: ENCÀÀREG.À.DO GaiÀL COH ENCttGo ttoÀÀ
S CC'íPIE'ENTÀFES
SERVICoS PRÊIIXINÀRES: ENCÀRREGÀDO cÊÀÀ! COU ENCIiGOS
coxPI,ExE§lÀnEs

DEIOLIaÔÊS E F!?InÀDÀ5: RD{OCÀO OE tRÀ!{À XE ÁttcÀ Ol', SETRO OUÀDâÀDO
DÊ XÀDEIRÀ PÀÀÀ FORâO

DD{OIICÔES E ÀETIRÀDÀ.S: RE{OÇIO DE !ÂÀI{À I{ETÂIICÀ OU DE
MÀDEIÂÀ Pà.RÀ FORRO, DE EOA|{À MÀNUÀ,I,I SÉM
ÀÊÀPRO!,ÊrTÀXENTô. ÀF 09/20?l

sEÂvICoS PRELIXINÀRES: ],ocÀÇAo CONVENCIOiIÀL DE OBRÀ, liÊÍÀo

sEÀv!Ços PÀlllrrllrÀÀEs: locÀcÂo colí\rEtaclotúI, DE oBRÀ,
utIl,IzÀi!'DO GÀtÀ ItO DE tÁBt]]§ CORÀIÀÀ5 polttÀtErÀÀÀS À
cÀDÀ 2,00H - 2 Utlr,IzÀcoEs. Àt 03/202{

ila5639 SERVICôS PRÊI,IvINÀAES: LMEZÀ MÀNUÀ! DÊ vÊGEtÀçÀO E XETRO QUÀDRÀDo
x IERREIiO CO{ ÊN54DÀ.
SERVTCOS PREL!üI!ÀÀES: IIXPEZÀ XÀNl:,À! DE VEGÉ?À(ao S{
IERRENO CC'{ EM(ÀÂÀ. ÀE 03/202{

t49, {,'

135, l0

1.225, 00

3.951,00

I:.00

15, ?20

62,600 I6.,t 01, 20

96',1,15

142/ 12

225,13

,l:5,60

4 05691 DÊI'IOLIçÔÊs E RErIBÀDÀs
PÀÂÀ COÊÊÀIUiÀ

AEJIOCÀO DE TÀ.À}IÀ DE UÀDÊIÀÀ MITRO OUÀDRÀDO

RE'OCIO CÀI-HÀs E RUEOS, OE F XETÂO

DEI{ôLICÔÊS Ê BETIFÀDÀS: REXOCIo DE ÍÂÀllÀ DÊ I{ÀDEIÀÀ
PÀRÀ COAERTURÀ, DE FoF.tlÀ IlÀÍUÀ!, SB, ÂEÀPROVEITÀI.IENTO.

{05693 oÊHOLICoEs E RITIRÀDÀS: RElloçÃo DE JÀNErIS, DE rOR}llA UETRO OUÀDRÀDO
ÀMlÀr

DEUO]-IÇÔES E RETIÀÀDÀs: FEXOCÀO DE JÀNEIÀS, DE FOP,I]À
IÀNUÀT-, sET{ RÊÀPROVEITÀI{ENTO. ÀF O9l:023

10569{ DEI{O!IqoES E RETIAÀÀÀs
OR|{À XÀXUÀL
oEuO!ICÔES E RETIFÀDÀS: RElroçÃO cÀLHÀs E AUFOS,
FOFHÀ LíÀMJÀ1, sEM REÀPROVEITÀ}IENTO. ÀF 09/!023

DEIIOLICÔÊ§ E REÍIÀÀDÀs: ÀÊUOCÀO DÉ CÀBOS E!ÊIRICOS, METÀO
cca{ sEcÂo DE t0 M{y
DEITOLIçÔES E RETIRÀDÀS: ÂEXOçÂO DE aÀBOS ELÊIRICOS, COI{
sEçÂo DE 10 tíx9, FORI{À I{ÀNUÀL/ SEt{ REÀPROVEtlÀXÊrtrTO.

DEI{OLIqÔES E REIIÀÀDÀ5: ÀEüoçÀo Da ltltÉRRUPTORES/Tôr LNIDÀDE
ÀDÀ5 E!ÉTRICÀS
DE OIIçÔES E nE?IRÀDÀS: RD{OCAO DE
INTEÂiUPÍOAE5/1OHÀDÀS E!ÊTRICÀS, DE FORXÀ I1ÀNUÀ!, SEII
PEÀPPO1,"TTTÀXEI{IO- Àl 09/2023

DEI{O1IÇôE5 E RtrIRÀO S: RBíOC.ÂO DE CTBOS E1ÉaRICOS, IIE?RO
COM SEçÁÔ DE ÀTÊ 2,5 tOry
DEHOIIÇÔES E RE?IÂÀDÀS: SêXOçÀO DE cÀAos E!ÊtÀIcos, co|{
sDclo DE ÀfÊ 2,5 ld{r, DE aoÀxÀ xÀNUÀ!, sE{
ÀEÀPRovtrlÀltf !'rto. À!_09/2023

DEIaOLICÔES Ê RE !ÂÀDÀ5: A€xoÇÁo DE LuxÍNÁRIÀs, DÉ FO ÍJNIDÀDE

DEI{OLIÇoES E REtIÂÀDÀ5: REXOCÁO DE !l!{INÁAIÀS, DE FORXÀ
r,lÀNúÀ!, sÊll RÊÀPFor,trTÀ!{rr{to. ÀÊ 09/2023

405?00 DEI{oLICÕÊ5 E ÀE1lÀÀDÀ5: Rênôcao d. .olêila dê oâ.úor XETRO
ê ou gránlto
DEI{Or,lcÔÊs E ÀEalnÀDÀs. R.ooc.o dê solêi!. dG @nor.
oú gràíito

,t05r0r DAnO!!CÔES E FETIÂÀDÀS RE{OCÂO DE !OÚçÀS, DE FONXÀ UNIDÀDÊ

L§HDLTCÔES E PETIBÀDÀS: RE OçÀ0 DE LoUçÀSl DÊ FoRl4À
uÀM,Àr, sÊM REÀPROr/'ErTÀUENTO. ÀF 09/2023

405-7a: DExoltcÔ€s E RETIRÀDÀS: Recáo d. tornêi!ã
DD{OIIÇÕES E Â5TIAÀDÀS: Búoçao d. toú.i!!

DEI,iOLICoES E RETIÀÀDÀs I RElrOçÂo DE ÍEl,rlÀs DE EIAÀo€I úÉÍÀo QUÀDiÀDO
MENTo t{ET[rcÀ E cER.ÁMrcÀ
DEIIOiICÕ'S E RÊ1IÂÀDÀ§: REXOCÀO
.IAAOCIMENTO METÁTICÀ E CÊN.Â!iICÀ, DÊ FORXÀ !IÀNÜÀI,, SÉ{
nE-ÀPROIEITÀI{ENTO. ÀF 09/40:3

DÊ}iOL'CôÊS Ê ITEÍIITÀIÀS: DÊUOIIçÀO DE REVESTIX$TTO CE TGTRO QOÀDRÀDO
RÁXrCO, DE EORXÀ XÀrúÀr,
DÊXOLICoES E FETIRÀDÀS: DEXOLIçIO DE RE!'ESTII€I{IO
CEÀÁUICO, DE ÊORXÀ TAT'OÀII sEX REÀIRO!'EITÀI{TNTO'

405105 DE!{OLICóaS E RETIIÀDÀS: DemlicÀo d. fôrrõs
DE OIICÔES E ÀETIÀÀDÀs: Ddollcào dê forro!

L oa 336-726r

') ei 3346'7262
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405106 DEI{OLICoES E RETIFÀDÀs: D&liçlo d. p1.o c.r!Àico o XE RO qUÀDAÀDO

u Iadrrlho
DEIíOIIçoES E RE?IÀÀDÀ5: D@oI1çào d. Fl.o c.!ârico ou
Iàdrrlho

405'7Õ'? xOvIl{ENlO DE TERÀÀ: ESCÀVÀç^O XÀNUÀL DE VIIÁ. ÀF 09l ilEÍÂO gÚBtCO
2o2 a

XOVIIIIEN?O DE !ERIÀ: ESCÀVÀ(IO !{ÀNUÀl DE !?LÀ.
aE _09/2021

1.454/!0

93,03

t2.ta

lll,90

lt3,610

TEÂXÀ: CÀRGÀ, UÀNOBFÀ E DESCÀAGÀ OE ENI YETRO CÚBICO
UIHO E!.í C}XINHÁO BÀsCUI,ÀNTE
HOVII{EN,O DE !EBBÀ: CÀRGÀ, HÀNOBRÀ E DÊsc-À.ÀGÀ DE
ENTULHO EX CÀI{IÀ'HÁO BÀ5CU'ÀNIE 6 XlI . CÀRGÀ COIí
ESCÀVÀDEIRÀ ltIDÀÁUltCÀ iCÀÇÀXBÀ DE 0,30 ür.r / 111 AP) E
DESCÀRGÀ LIIAE (WIDÀDE: lt3l. Àa 0rl2020

I{OVIUENTO DE TEÂRÀ: TRÀNSPOÂTE C0ü CàXIN!|ÂO BÀsclrlÀN lrEaRO CÚBICO

'E 
DÊ }O XII, E VIÀ I]'RBÀ§À

I.IOVIT'ÊN?O DÊ CO{ CÀXINHÁO EÀSCUIÀXTE
DÊ 10 XU, El. VIÀ URBÀNÀ PÀVIXENT'\ÀA, ÀDICIOIIÀI PÀ!À II{T
ÊxcEDÊN?Ê À l0 xx IüNIDÀDE: x3xrd). Àa 07/2020

INFÂÀEStRU'URÀ: ÀLVÊNÀRIÀ DÊ ÊxEÀsÀxÊNtO coll BLOCO E i{É1Ào c0àIco
S?NUTURA! DE CEÀÁ'{ICÀ
INI!ÀâSIRU'URÀ: À!l'Él{ÀnlÀ OE EI{BÀSàXEN'O co{ SIOCO
ES'RU!Ir'RÀL OE CEB.ÂXICÀ. DE 1IXI9X29CX E ÀNGÀXÀSSÀ DE
À5SÉN?ÀXÊN10 COt{ pRÊpÀÀO Êlr BETOIETÀÀ. ÀÊ 05/2020

TNFIÀESTRUTURÀ: CONCRETO ECX - 25HPÀI 1RÀçO 1I2']:2I I€TRO CÚàICO
INERÀESTRUTURÀ: CONCRETO FC« - 25UPÀ, T3ÀÇO 1:2,3.2,'7
iETl ÀIASSÀ SECÀ DÊ CIMENTO/ ÀÀElÀ MÉDIÀ/ BRIÍÀ I) .
PFePÀÂO MÊCâiiICO COú AETOmIAÀ 400 L. ÀF 05/2021

INEAÀESTRUTURÀ: CONCTETO !{ÀGRO PÀlÀ !ÀstâO, ÍiÀCO 1: UÊT§o C'JBICo

IxFrÀlSrRUrUrÀ: CONCRETo I{ÀGRo PÀxÀ i.ÀsTRo, TRÀçc
r:1,5:4,5 iãX XÀSSÀ SECÀ DE CIXENTO/ ÀREIÀ XÊDIÀ/ ARI1À

xrxuÀr. ÀF 05/202r

lNfRÀEsTiUluiÀ: aÀaRlcÀCÂo, üólaÀcE}l E oESMONTÀGEI{ D t{E?Ro QUÀ!ÀÀDo
E 

'ÔÀ}.[À 
FÀXÀ VIGÀ BÀLDN.ÀXE

INFPÀES?RSTSÀÀ: lÀBRlCÀçlO, XONTÀGEX E DESxONTÀcEx DE
EÔRÀ{À PÀf,À vIGÀ BÀLORÀüE, Êx [{ÀDÊIRÀ SÊRAÀDÀ, t-25 10,(,

4 üÍILI2ÂCÔÊS, ÀÊ 0L12024

INriÀESTROTURÀr ÀRIIÀCÀO ÀCO CÀ-50, DlÀx. 6,3 (r/t)
12,5ld, rll2) - aoÀrlEc ruEilTo/

1NÊRÀE5tnUÍURÀ: tÂr{ÀCÀO ÀCO CÀ-so, DrÀt,l. 613
1?,5i0rl/2) -aOf,rECDiENTO/ CORTE TPERDÀ DE 10?)

INFRÀE51R01UÀÀ: ÀnxÀcÀo DE Àco CÀ-60 OIÀL. 3,,1 À 6,0 OUIro
ror.- FôixEc rxExrô / côRrE
rNtRÀEsrFlrtirÀÀ: À$qc-Ào oE Àco cÀ-co DrÀl{. 3,1 À
6,0toa.- FoRNEcrxE!Íao / coR?E lclPERoÀ DE 10Ll / DosRÀ /

süPEP€stRUflJÂÀ: ÊaBRIcÀçÂo DE FoRXÀ PÀÀÀ PI1ÀRES E E UETRO QUÀDRÀDo
STFUTUIÀS SIHIIÀRES
§UPERÊSTRUfURÀ: F}SRICÀçÂO DE FÔÂMÀ PÀ!À PII"ÀRES E

ESTf,UTUFÀS SIUIIÀ!!s, E{ rlàDEIÂÀ sEÂÂÀDÀ, E=25 !{{.

5UPÉAêS|ÀUTURÀ: aÀARIcÀçÂo DE !ÔFXÀ PÀBÀ VI6ÀS,
*ÀDEIAÀ SÊÀR.ÀDÀr Ê = 25 r4{.
SUPEB,ES!ÀUTURÀ: FÀARICÀCÀO DE EÔRüÀ PÀXÀ
uÀDÊIPà sÊRxÀDÀ. E - 25 l+r. ÀE 09/2020

CCü ETRO OUÀDRÀDO

súpEaÊs:ÂuÍlrÂÀ: coilcÂ:ETo Ect( - 3or{PÀ, TMco r:?,1:2, ÍEtao cÚBlco
5 lEl.l HÀSSÀ SECÀ DÊ CIÍENIO/
SUPEPESTFUTUTÀ: CONcFEto Ícr - lol.lPÀ, TÂÀCO I:2,1:2,5
iE!1 MÀ.ssÀ SECÀ DÉ CI!{ENTO/ ÀiÊIÀ MÊD1À/ BÀITÀ I) -
PPEPÀ.ÂO XICÁNÍCO COa{ BETO§ErRÀ 100 L. Àf 05/2021

lÀJE PRÉ-I{OLDÀDÀ UNIOIRECIONÀ!. BIÀP !{ETRO OIJÀOiÀDO
]IÀDÀ, PÀXÀ PISO
SLJpÊRÊSÍRUTUiÀ| lÀJE PRÉ-I{OLDÀDÀ IJNI DIREC I ONÀ!,
BiÀPOIÀDÀ, PÀAÀ PISO, ENCIIIM'NTO EI,I CERÁXICÀI VIGOÍÀ
CONIENCIONÀ!, ÀITURÀ TOTÀI DÀ 

',ÀJE 
IENCIIIXENTO+CÀPÀ) -

r3r{). ÀF rtl:0:0 PÀ

SUPEÀÊsiig,lURÀ: EÀBRICÀCIO DE FÔRXÀ PÀiÀ I.ÀJÉS, EI{ C I{ETRO OUÀDB,ÀDO
HÀPÀ DÊ XÀDÊIRÀ CC'EENSÀDÀ
5UPÊÀ851ÀÚTÚRÀ: EÀBRICÀCiO DÉ IÔÀXÀ PÀIÀ !ÀJES, EI{
cl[ÀPÀ DE lÀDErRÀ ccüPENsÀÀÀ ÀESINÀDÀ, E _ 17 xx.

5U9âRESTRUTURÀ: ESCOR.ÀXINTO DÊ aÔF Às DE LÀJ! An !(ÀD XETRO CÚÀiCo
ÊÍFÀ ÍÃO ÀPÀÂ!r,UÀ!À
SUPERESTRUTURÀ: ESCORÀxlNlo DE FÔF,I{ÀS DE !ÀJ!
I{ÀDEIiÀ NÂO ÀPÀiE'HÀDÀ, PÉ.DIREITO SII{P!Es, INCLÜ5O

rI
)t- s.3346'7261

, e. 3346-726,,t

g Puô Rlo Do/Íodo, Aâim Rio. Porouopêbos-P^
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e E.qoro da po.ôiraD.bo.

Í8ÀyN{ENTO, { UTTLIZÀCôES- Àt 09/2020

SUPERESTRUnAÀ: ÀR!{ÀcÀo DE ÀcO cÀ-60 DIÀr. l,l À 6,ô QUILo
rO{.. FORIIEC IIíENTO / COÂTE
su?ÊREstRúturÀ: À${Àc}o DE Àco cÀ-60 DIÀtí. 1,4 À
G,OMM.. EORNECIMENTO / COÀTE (C/PEÀDA DÊ IO:) / DOBÀÀ /

SUPEÀESTRUTURÀ: ÀlllÀCÀO ÀCO CÀ-50, DIÀll. 6,3 (1/4)
12, 5!O{ ( 1/ 2 ) -FOnNECI!,ENTO/

süPÊirs1RlrtulÀ: ÀRMÀCÀO ÀCO CÀ-50, DlÀl{. 6,l
1:, 51.íq (1/2) -EORNECIMENTO/ COÃTE IPERDÀ DE 10, )

1.432,23

3. 913, 93

l'r, 10

t9.12

3,36

2t,21

44:,6:

214,231

{ 2,!, 000

5.l9l, I I

::.933,5:

PÀAÊDES Ê !ÀIÀÉIS: ÀIVÊIIÀRIÀ DÉ VÊDÀCIO DÉ BI,OCOS CE UETRO QUÀ.DI.ÀDO
Àritlcos flrRÀDos IÍÀ 8oÀt20 tÀ
PÀÂtDls E PÀIN'ÉIS: À!\.ENÀRIÀ DE \IEDÀClo DE BLOCOS
cÊÀa{rccs El'ÀÀDos r{À l{oÀlzotlÂ! D0 9xr9x19 0{
{ÊSPESSi,XÀ 9 CX) E Àrcr,}(ÀssÀ DÉ ÀSSEITÀXENTO CoU
PREPÀÀO AN BETON€IâÀ. À' I2l2021

ESOSÀDR1À5 (POR'ÀS, JÀÀIâIÀs Ê ÊÀsCÚLÀ}IIÊS): KIT DÉ P SNIDÀDÊ
ORTÀ DE HÀDEIRÀ ERISÀDÀ
Ê50UÀDRII5 iPORTIS, JÀNE!Às E 8ÀsCUIÀNTES): xIT DE
PORTÀ D! }TÀDIIRÀ 

'RISÀDÀ, 
SEI{I.OCI í!El/E OU UÊDIÀI,

PÀDRÂO MÊDIO, 7OX?IOCX, ESPESSUiÀ DE 3OI, ITENS
INCLúSOS: DOBnÀDrçÀS, l{O[TÀCE]l E rllsÍ .ÀqÁO DO AÀTENTE,

- toÀNEclr{Érlo E lNsTÀtÀcÀo. ÀE l2l2019

ESOUÀIRIÀS IPORTÀS, JÀNÉLÀS Ê BÀSCUIÀNÍÊS): «IÍ DÉ P TN]IDÀDÊ
ORTÃ DE NÀDÊIFÀ FÂ!§ÀDÀ,
ESQUÀDPIÀ5 (PoÀ?Às, JÀNELÀS E BÀSCULÀNTES) r KIT DE
PORTÀ DE UÀDErRÀ aRrSÀDÀ, SEMÍ-OCÀ ttÊrvÉ 0U líêD!À) /
PÀDRÀO MÉ!rO, â0X2L0CM, ÊSPÉSSURÀ OÉ l,5O{, r1ÉN5
iNCLÚSOS: DOAFÀDiçÀS/ MONTÀCEU E INSTALÀçÀO DE AÀTENTÊ,
5EC}iÀDÜ§À C'U EXECUçÀO DO EURO . EORNECIYENTO E
lNSTÀL1çÁO_ ÀF 12 /:019

E§QLIÀ9FIÀS {PoRtÀS, JÀNE!ÀS E BÀSCULÀNTAS): JÀ§ELÀ D l{tIRO oUÀDÃÀm
E Àl-wlNIO DE CORi!§ Cor{ 2 Ê

És\)rJÀDiIÀS {PoÂTÀS, JÀIIELÀS E BÀSCUI,ÀNtESI: JÀN€IÀ DÊ

ÀLrJlllNIO DE COFiEt Cot{ 2 IOLHÀs PÀiÂ VTDROS, COú
VIDROS, BÀT!]NTE, ÀCÀBàXâI{TO COI{ ÀCETÀ1O OU BRIL'IÀNTE E
*RRÀGE S, EXC1OSM ÀIIZÀA E COITnÀXÀRCO, FrXÀCÂO COaí

PÀiÀFrso. EoRlrEcrxENro E ü{stÀ!ÀcÀo. Àf 1ll2021

EsouÀDRIÀs lPoÊÍÀs. JÀtlÉLÀs E EÀSCUIÀmESI: JÀxElÀ D iIETRO Q{rÀ§f,Àm
E ÀlrJxlNIO OE COÀiEÀ COI a F
ESOUÀDRIÀs (PORTÀs, JÀNÊLÀs E AÀ5CIJ1,,{'ESI: JÀ,{EIÀ DE
ÀLrjt{lNro DE CORRER COtl 4 ÊOLllÀs PÀAÀ VlmOS, COa{

VIDÀOS, BÀ'TENTE É ÊEÀRÀ6ENS, EXCLUSIVE ÀCÀAÀIENTO.
Àt-rzÀR Ê co ÍÀÀÀ{ÀAco, ErxÀçÀo coa,{ PÀnÀFIrso.
EOTNECD{ÉNÍO ! rNsÍÀtÀçÂo. ÀF rrl202.{

ÉSQUÀ!Ài'§ IPOÂTÀS/ JÀNEIÀS E BÀSCUL}NTEsI 
' 

POTtãÓ é UÉTRO OUÀDRÀDO

E ar61nio, cor N/B/P
ESQUÀDRIÀS IPORTÀs, JÀ ÊIÀS Ê BÀSd]I,ÀNTESI: Poútào eN
àIu1nio, co. N/B/P, êi pê!f1! bú2ió quàdr.do oú
1õlbri1, cdpleto incLusivê rod!2!os, Derflé

ESOUÀDAIÀS (PORÍÀs, JÀNÉIÀS Ê BÀsCUI.ÀN'ES): Pottào ê }{'TRO OÚÀDRÀDO
! chàpà d. l.!ro vê..zl.nà
ESQI,ÀDRIÀS IPORTÀ5, JÀNtIÀs E ÀlsCUlÀNIES): Pôrtão êtr
chàpa dê ferlo v.D.zi..à tipo 2 in.Iusiv. dobladicas,
tllrolhos ê càuúb.dor.! o chàpa d. t.rrô .-5u

ESOüÀDRIÀs IPORÍÀ§, JÀNELÀs E AÀSC1'IÀ}ITES): EêCh'dUT UNIDÀ5E
à pàrà poltas intêrnâ/êrtêrn
ESQUÀDRIÀS tmBTÀS, JrllElÀs E BÀSCULÀmES): Eê:hÀdula
FàrÀ portàs iôternà/.rtêrna5, lt{ÀBr liÀhà !úà,
r.1.3€66-cR, ou .j,orlár

ESQUÀDEIÀ5 IPORTÀs, JÀt{t!Às Ê ÀÀsCUl,ÀNtÊSl: POÂIÀ An xETRo QUÀDnÀDO
ÀI,UVINIO DE ÀBRIR

ÊsQIrÀDÀIÀs (PoÂtÀs, JÀNELÀS E BÀ5CUIÀI{IES): pORTÀ ã,1
ÀUJXÍNIO DE ÀBEIR TIPO VáNEZTÀNÀ CO{ Gi,ÀÀNI(IO, E]XÀêO
co PÀ!àEI'SOS - EOR!iEC!|{EN10 ê }N5?ÀIÀCÂO. Àf I2l2019

4 057lr ruplrFutÀBtÍ,1zÀcÀo DE sgPERElcrES
DÊ ESTRUTUIÀS ENTEÊTÀDÀS

úEIRO oUlrRÀDO

IMPER}{EÀBILIzÀcÃo DÉ SúPEFFICIES I I!,lPE^UEÀBILizÀCrao DE

ESTFUTU!ÀS ENÍEÊAÀDÀS, COI TINTÀ ÀsFÀI?ICÀ, DUÀs

IMPERHEÀBÍIIZÀCÀO DE SUPEF.ICTES : IXPERMEÀBI IIZÀCÀO I{ETRO
DE SUPERFICIE COU I{ÀsIIQUE
rüPEnüEÀEi LI 2ÀcÁô DE SUFEREICIES : IxpÊRxÊÀBI LlzÀcÀO DE
SUPERFICIE COH XÀs'IOUÉ EEÍUIIINOSO À EÂIO, POR TIETRO.

arr5'7.35 Í pÊRXÊÀBti-rzÀCÁO DE SUPERFICIES: IXPÊÀX!ÀAIIIzÀCÁO !{E!RO oUÀDRÀ'O
DE SUPERE1CIE Ccl{ MÀNÍÀ À5IÁ
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IUPÉRI{EÀÊÍLÍZÀçÁO DÊ SUPEREIC'ÉS : II'PERXEÀBIIIZÀçÁO Dâ
suPEÀElCrE COll n^NfÀ À.sFÁ,,arcÀ, t {À Crll{À.DÀ. INCIVSI!.E
ÂpltaÀaÁo DE PA1úEÀ ÀsFárTtco, E-al.!í. Àf 09/2023

COBEÀTURÀs: Tn.àXÀ DE I{ÀDEIRÀ COüPOSIÂ POR iIPÀs, CrlI t{É1Ào oúÀDÀÀDo
BÂOS E TEÂCÀS PÀIÀ TELHÀDOS
coltniuÀ.Àsr lÀÀ!À DE I|ÀDEIÀÀ cot{PoslÀ PoÀ ÀIPÀs,
CÀIBROS Ê ÍÊÀCÀS PÀÀÀ I'UIÀDOS DE ÀTÊ 2 ÁGUÀS PÀTÀ
TEL}IÀ CER.ÃIIICÀ C.ÀPÀ.CÀNÀL, INCIUSO TRÀNSPORTE VERTICÀ!.

côBÊRruRÀs: ctll{ÊÊlRÀ PÀAÀ tÊLxÀ cERl}llcÀ E,laocÀDÀ co !{aTRo
Y ÀâGÀYÀsSÀ TnÀCO 1:2r9
coBÊnÍuRÂs: cljt€Er§À PÀ.§À tÊ,,xÀ cE§ÁIrcÀ D{BoÇÀDÀ cot{
tÂ6ÀXÀ55À ?RÀç0 1:219 TCIXENÍO, CÀ! E Ài!IÀ) PÀÀÀ
?EIXÀDOS COX ÀrÊ 2 ÁGtrÀS, rI{CI,USO TRÀNSPORTE VÊRlrC-ÀL.

coaEÀTuÀÀs: cÀLfiÀ Ell cllÀPÀ DE ÀCo GÀrvÀNlzÀDo Nú€Ào l{ÉtRo
24, DESENVOLVTXENtO DE t00

coaEÀruaÀs: cÀll(À Ex ctGPÀ DE Àco GÀrvÀÀlrzÀno NsíERo
2{, OESENVOLVIIIETIO DE lOO CII, INCIUSO TRÀNSPORIÉ
vER?rcÀr-- ÀF 0', /2019

COAEÂTUiÀ§: RUEO Etí CHÀPÀ DE ÀCO GÀl-VÀNlzÀm mfiÉAo I.íETRO
2{, DESENVOLVIHENÍO DÊ 25CH
CoBEÃTURÀS: ÀUFO Et CHÀPÀ DÊ ÀCO GÀMNI2ÀDo ütn{ERO 24,
DÊSÊNVOLVIIíEITO DE 2 sCM

COBERTURÀs: COBÊÀÍUÀÀ ÊX fÊLl{À CEÀ}llICÀ IIPO CÀNÀ!, ulTÀo oÜÀDRÀDo
coàt ÀRcÀxÀssÀ TMco 1:3
coaERTUR-\Sr COBÊi1úÀÀ â!t TElltÀ CER.ÀxrCÀ TrPO CÀNÀL, COI{
À§GtrlÀssÀ IÀÀCO I:3 (CIltENtO E ÀRl1À) E AÂ.À|{E

EORFOS: EORàO 
'JI 

ÂÊGIJÀS DE PVC, F§ISÀDO, PÀ8À À}TETEN MÊÍÀO OUÀDRÀDO
TÊE COüÊRCIÀ1S
COBERTIIRÀS: FORRO Éü AÉGUÀS Dê PVCI EAISÀDO' PÀEÀ
ÀTBÍÊNfêS COMEÀC'ÀISI INCIOSI!'E ESTRUTURÀ ÊIDIRECIONÀL
DÊ atxÀcÃo. ÀF 0s/2023 Ps

RECLIPEBÀCÀO DE REVESTIXÊN?O5 : ICCT{POSIÇÀ' ÂEPÀESENTÀ UEIÂO QOÀDÀÀDO

?IVÀ) DO SERVICO DE ãI{BOçô
RECUPERÀCaO DE aEVSSlltlENtOS. I COiIPOS 1ÇÀO

ÂEPÊESÊN?ÀÍIVÀ) OO SERVIçO DE EXBOçO/uÀSSÀ ÜNICÀ/
ÀpltcÀDo r.{ÀNUÀLl,tENlEr TRÀCO 1.2.8, Ê ÉÊTôNEtiÀ OE

4OOL, PÀÀEDES INTERiIÀS, COI' EXECUçÀO DE 'TÀIISCàS,
EDIE1CÀCâOHÀBITÀCIONÀ!UIIIFÀ!,íILIÀR ICÀ5À5) E

EDIFICÀCIO PÜBLICÀ PÀDãÂO. ÀF 12l2OT'

ÀÊcuPERÀClO DE ÊEVEStIIiENIOS: CHÀPISCO ÀP!ÍCÀDO EU À UEÍRO QsÀDiÀDO
LVENÀRIÀS E ESTRUIURÀs DE CO
REcUPÊnÀcÀo DE ÂEVESTIIIEXIOS: ClÀPIsCo ÀPIICÀDO Ex
À.LV'ENÀA!Às E ESTÀU'URÀS DE CONCRETO rútÊlÀÀS/ CCI{

coLHÉÀ DE PEORETÀO. ÀÀGÀllÀSSÀ 1ÀÀCO l:3 CCll PREPÀRO
HÀNUÀ!. Àa lol2022

TTCUPERÀC-Áo DÊ REVÊ511XENaôS: REBOCO ÀnGÀXÀS5À TRÀco úEÍRO oUÀDAÀm

ÀIdJPEÂÀCIO DE REVESTIXÉI1oS: i.âAOCO ÀÂGÀXÀSSÀ TRÀCO

I:2 (CÀ! E ÀÀiiÀ FlNÀ PENEIRADÀ), ESPESSIr''ÀÀ 0/5ctl,
PFEÊÀÀO I{ÀÀIIJÀT DÀ ÀRGÀXÀSSÀ

nICUPERÀÇIO DE REVEST THEI.IIOS : RÊVESTI!.íENTO CENIXICO üITRO QIjÀDRÀDO
PÀIÀ PÀÂEDES IMERNÀS
ÂECUPERÀCÁO DÊ IEVÉsTIIí§TTOS: ÃEVESTIICNTO CE'ÀíICO
PÀÂÀ PÀiEDE5 INTERNÀS COI.( PIÀC-À§ tIPO EsI{ÀITÀDÀ DE
DIXENSÔES 6OX6O CH ÀPLÍCÀDÀS À XElÀ À'TURA DTS Pà.RÊDÊS.

Àr 021202! PE

Ptsos: coNcBETo t{À6Fo PÀnÀ làsTÂo, TRÀco 1:,1,5:a,5 ( l{ÉTÂo cÚBrco
Eta xÀss^ 5Êcà DE crxENro/
PISOS: CONCÀETO ttÀGRO PÀÂÂ InSaAO, IRÀCO l:1.5:4,5 lE!'l
I{ÀSSÀ SECÀ DE CIllElílO/ ÀnEIÀ l.lÊDIÀ/ EnlrÀ 1) _ PREPÀRO

!{ÂNU}t . ÀF 0S/202r

:3,4:

135.55

33,15

'r.143, 6:

5:,0:0 16.151,:3

40514] prsos: ÀPÍLoÀXENTo caal |lÀco oÊ 30(G
çISOS: ÀPILOÀUÊtl?o CCll llÀCO DE 30XG

EX Ài6ÀÍÀSSÀ PRONTÀ. PRXPÀIO 
'.IÀNIJÀ 

X€TRO QUÀDRÀDO

!, ÀPIICÀDO EX ÁÀEÀ5 MÔLIIÀDÀ
PISOS: CONIRÀPISO E!{ À,iCÀXÀSSÀ PRONTÀ, PREPÀRO XÀTUÀI,,

,ÁREÀS XOLEÀDÀ.S SOBRE IXPERXEÀBI !I ZÀC!O,
À.À!À,.{ENTO NÁO RÊaOÀC-ÀDO, ESPESSUiÀ 4O{. Àa 0?/:01r

PI5O5: PISO CI!'íENTÀDO, IÀÀCO 1:3 {CIXENIO E À,R!IÀ), MITRO OUÀDRÀDô

ÀCÀBÀt''ENTO RÚSTICO,'SPES§UR
CIITENTÀ.DO, TFÀCO I:3 (CIXINTO E À!.ÊIÀ),

ÀcÀ!ÀMENfO ÀoSÍÍCO, ESPESSURÀ 3,0 Ci{, PREPÀAO UECâNrCO
DÀ ÀRêÀ!{ÀssÀ- Àa 09/:0:0

4II5']50 PISOS: RODÀPÊ CERÂI{ICO DE .]O{ DE À],TIJTÀ COM P!ÀCÀS T MÊÍRO
IPO ESI{À.!TÀDÀ DÊ DII,IENSÔES
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PI5O5: ÀODÀPÊ CÉRÀqICO DE 7CI{ DÊ Àl,'IJÀÀ CCI,' PLÀ'-ÀS IIPO
E5|{ÀLTÀDÀ DE DrúENSÕES 60X60Cl{. ÀE 0212023

Pr5O5: ÀEVESTIIENTO CE,ÁXICO PÀRÀ plSO C0à{ PIÀCÀS TI l,lETRO QUÀDFÀDO
PO PORCÊI.ÀNÀTO D' DI}CNSÔES
PISOS: RE\IESTIUEmO CERII{ICO PÀÂÀ PISO aoaí PLÀCÀS ?lPO
FORCEIÀNÀTO DE DIHENSÔES 5OX6O C!{ ÀILICÀ.DÀ Et,I ÀI.IBIENTES
DE ÁiIÀ UÀrOR oUE 10 t{9. ÀF-02/2O23-PE

405?52 PISOS: 6ol.1t. é, qt.aito c1!rà à!dô!ln!., I - 15 6 I.(ETÂO
, ê.,@
PISOS: Solêtr. d Elanito c1n2..ndo!l!ú., 1- 15 d. .
-26

.105153 PISOS: P.ltolll g!ánlto .inzà polldo, ./ I..gu!. - t UETRO
7ch,€sD-26
PISOS: Pêltoril gránito cinzã pottdo, c/ l.rgur. - l?
Ô,'5P!2d

PISOS: ÊXECüCÁO DÊ pÀs§Êro lajI,CàDÀ) O9 PISO DE CONC XE?RO QUÀ!ÀÀDO
ÀtTo cct,, coNcÀlTo xotÀÀDo
PISOS: EXECUC^O DE PÀsSEIO {C-Àlç}DÀ) OU PISO DE

côNcÀE1O COU CONCRTTO XOIDÀDO ln LOCO, EÊ!?O EU 0ÀÃÀ,
Àc-ÀBÀ{Émo coNvENcror{Àl, EsPEssuRÀ 3 cx, ÀÂvÀDo.

{05)53

12t04

1!0,.190

266,530

I53.03:, ',7:

: .116, 3 5

69.l6:/ 93

2.399t 22

2.?Is,35

9: t, :3

,t05159 INSTÀ1,ÀCÔES EÉTltCÀS OUÀDRO DÊ DIsÍAISUIçÂO DE ENE UNI!]ÀDE

PISOS: PISO EU GRÀNILITE, |IÀÂHORITE OU GRÀNITINÀ Êx llÊTRo oÜÀDÀÀDo
ÀI{BIENfES IN,IERNOS, COH ESPE
pt§os: PlSo Êu EF,ÀirrrlE, llÀRroÀtTE ou 6ÀÀNI?IXÀ Da
ÀHBIENIES INIERNOS, COl, ESPESSUXÀ DÊ â UX, Í,{CLUSO
l.llstuRÀ ÊI.l EEÍomIÀÀ, cor,Ocnçáo OÀS JUN'ÀS, ÀPLICÀçÂO
DO PISO, a POL!úENTOS COa{ POLrrRrZ, ESTUCÀXÊN1O,
SELÀDOR E CERÀ. ÀF 0612022

PÍSOS: EXÊCUaÁO DÊ pÀVrr{!:llto El PrSO rNtEttÀÀVÀDO, C HEÍ^O qUÀDiÀDO
0t BLoco sExrÀvÀ§o
Prsos: ÊxEcuçáo DÊ PÀvt!í! Ío Eu P15o INTERTâÀVÀDO, Col{
aloco sExTÀvÀDo Da 25 x 25 c!í, EsPEssuiÀ 6 (11.

INSÍÀIÁCÔES ELÉTRICÀS: CCaIPOSICÂO PÀIÀIdTRICÀ Da POtl INIOÀDE
T' ELÊTRICO DE 'Tü{ÀDÀ
INSTÀT-ÀC,]Es ÊLÊTR1C.As : COI{PCSICÀO PÀI'À{ÉIRICÀ DE PON?O
ELÉTÀICo DE 'rCt{ÀDÀ Dt USo GERÀL 2PrT 110À/250v) A!{
EI]Ialclo RESIDENCIÀ! C0ü ÊLE?RoDL,To EIIBUTIDO SEv
NECESSIDÀ.DE DE RÀ56OS, INCLUSO TÔUÀDÀ, ELETRODUiO, CÀàO
E QIEBFÀ. ÀF 1l /2022

IN5IÀIÀçÕES E!É?Alcls: Ponto d. luz .À t.to ou par.d UNIDÀDE
., côh .lêrrôduto dê pvc flê
tNsTÀLÀçoEs Ê!ÊlÂlc-Às: Pôrtô d. Iu2 ê6 têtô ou p.!.d.,
.oh eIêr.ôdurô dê pvc flextvêl sâàtôr.dô apàr.nt.

INSTÀIN!ÔÊS ELÊIÀICÀ,S: QUÀDRO DE OIS.RIAUIqÁO DE

ENÊÊGIÀ EI'I CÍÀPÀ DE ÀçO GÀIIIÀNIZÀDO, DE E'IÊIJÍ!ÀI CC'I
BÀRFâTGlrrÔ TRITÁSICO, PÀiÀ 12 DISJUMORES DÍN IOOÀ -
FOF.IIECTUEI{TO E rNSTÀLÀçÂO. Àt !0/2020

INSrÀlÀqÔES E!É?FICÀs: EÀsTE DÊ À1EÀÀ-àXEN'O, DtrllE R UNIDÀDE
o 3/{., cod f, EtRos
lNsÍÀIÀCÔEs ErÊÍRIcÀs: XÀ51E DE ÀTEÀx,ÀxÊllÍo, DIÁXE RO
3/4., COr' 3 XETROS - EORNECIXEI|tO E tNSTÀl,ÀCaO.
À4 03/2023

INSTÀ!ÀC085 ElÉtRlCÀs. Àterrúentô coDpolto d. 3 hàs UNIDÀDÊ
t.! dê cobre I - 2,408, itrte
rNsrÀLÀCôEs E!ÉrRrcÀs: Àte!r&ê.to coEpolto dê 3 hrrt.!
dê coble I - 2,40r, intelligÀdà cob .àbo d. cob!ê tipo

INSTÀ!ÀCÔES ELÊTRICÀS: I}TIERRUPfOâ SIUPLES II IIÔDULO I?I]{ÍOÀDÊ

INSIÀLÀCÕÃS ELêTRICÀS: ÍNTEAÀUPTOR SIXPIEs {I UóDUIO)
aaÀ{ I ToMÀDÀ DÊ EUAUTIR zPrT r0 À, INCLUINDO SUPOÀIE E

E IN§TÀIÀCÂo. ÀE 03/20'3

INSTÀLÀCÔES ELÉtRIcÀs: ÍNTERRUPTOR PÀ!ÀLELO {2 l{ÓDUl UNIDÀDE
ÔS] COú ] TÔMÀDÀ DE EUBUllÊ
INSTÀ!ÀCOES E!ÉTB1CÀS: 1NTERÀUPTOR PÀAÀIELO I: MÔDUIOS)

10 À, INCIUINDO SUPORTE E

PLÀCÀ - FORNECIMENÍO E INSTÀIÀCÀO. ÀF O3/:O:J

rNsrÀr-À.ÔEs a1-ÉTÀIcÀs: INTEPÀUPToR PÀIÀI'E:.O
os), t0À/:50v, rNclúr no suP
rxslÀI-Àcàas ar,iTRrcÀs: rNTÊilsPToÂ
HÔDUIOS), r0À/:50V, rNCrUrllDO SUPORTE
EOÀNECTXENTO E rnSTÀrr'1CÁO. ÀE 03/a0lr

9

105765 1NSfÀ,,,ÀCÔES ELÊIRTCÀ§: TOTADÀ gÉDIÀ DE E{DUTIR
DIJLO). :P+T lO À
tNsTÀLÀCÔEs ÊÉ?ÀICÀS: tCa(ÀDÀ ldDlÀ DE EIíBU'IF II

rI
J
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e< 3346-7261

eâ 3346-1762
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a (,tôlrdim6.to@sooopcorn,tr

@ O6ôô.p.otlclol

i& wwwlooôp.o.n.bt

3.3 61, 0:

rl



^ rrs. ?lO
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§ôrvrÇo Áutônooo dc Aguo
. €rgotô.1. Êôíouop.bor

uÓDULO), 2P+r 20 À, rXCr,UTNDO sUpORrE
FOillECIXENIo E 1NSTÀ,ÀC.[O. ÀF 03/2023

INSTÀIÀCÔES ELÉÍÊICÀS: torrdr p.rá .r .ondrclônâdô, !'xIDÀIlE
c@ cârr. pvc..tisjuntor bl
INSTÀ!ÀCoES ELÉaRICÀS: t@d. pàra .r cordicroÀôdo, c@
côixô pv. . dlslunro! bl-polà! 30 à, .pârêntê

INSTÀ!ÀCOES ELÊTÂICÀS: LIXPÀâÀ FLlroÀEsCENlÊ É5PIRÀr, t'lllDÀDÊ
BRiXC_r t5 S, aÀSE E2?
!!isiÀ!ÀCÔÊs ELÊTRICÀs: !ÁXPÀAÀ FLUOTESCENTE ESPINÀL
aRÀNCÀ .t5 |l, BÀsE Ê27 - ÊOÂNÊC'XÊ!|rO E rNSTÀI.ÀCÃO.

INSTÀ]ÀCÔES ELÉTRICÀs: LUXINÁÂIÀ ÍIPo PLÀ.ÊON CIRCüIÀ üllIEÀDE
Â, DE SOBAIPOR, CO'.I LED
Ilis?ÀI,ÀqoEs ELÊÍÀICÀs: rlrxl!ú.RlÀ TIaO P!À''ON CIRCUTÀR,
DE SOIBEPOÂ, CO|l LED DE I2/\3 E . EORNECII{ÉNTO E
INS'ÀI,ÀCÁO. ÀF 09/202{

INSÍÂ].ÀCÔES ELÊTRI'-ÀS: C-ÀEO DE COãRE FLEXIVEL ISOI.ÀD XETRO

lNS rÀlÀCÔES ELÊ,RICÀS: CÀBO OE COBRE tLEXlvE! ISO!ÀDO,
2,5 talr, ÀN1I-CH!!{À i50/150 V, PÀ!À CliCorrOS Tf,rrrr.âIs
- EOB.I\TECIXENtO E INS?ÀIÀ(iô. ÀF 03/2023

LÀTÃo, RoscÁ!€!, t/2" - EoRNÉcmE§ro E I|lsÍÀ!ÀcÁo

3 â, ,l I,)

:0,3s0

l3:/ {:

4.314,13

I.955,52

3], 5:

INSTÀ!ÀCÔES ELÊTRICÀS: CÀAO DE COBRE FLEXIVEL 1SOLÀD HEIRO

INSIÀLACOES ELÊTÀICÀS: CÀaO DE COBRE ELEXTVE! ISOI,ÀDO.
4 uxi, ÀNtl-cltÀxÀ 150/150 v/ pÀxÀ crÀcúrÍos TEÂxINÀts -
aoÊNEcIMENtO E INS',tÀlÁçÃO. ÀF_0 3 /202l

INSTÀLÀCÔES Al,ÊTiICÀs: CÀBO DE COBRT FlExlvEL ISOIÀD MITÂo

INSTÀIÀCôES ELÊTRICÀS: CÀBO DE COBRE FIIXIVEL ISOIÀDOI
6 roly, ÀNTl-cHlxÀ 450/150 v. pÀÂÀ clRcurros TERUTNÀrS -
FORNECIIENTO E 

'NSTÀIÀC.ÀO. 
ÀF 03/2023

INSTÀLÀCoES ELÊTÊlcÀS: CÀBo DE coBÀE ILEXI!'EL ISo!ÀD yEIRO

INSTÀ!ÀCÔES ELÊTÂICÀSI CÀBO DE COBAE FLEXTVE! ISOLÀDO,
r0 ro{i, ÀNTÍ-cHÀxÀ 450/150 v, pÀi-À crRcú1Ío§ TÊFr,trNÀts
- EORNECIT{ENTO E INS?ÀLÀCÂô. Àf 03/2023

INSTÀI-ÀCoES E!ÊTFICÀS: CÀIxÀ ENTERRÀDÀ ÉLÊÍRiCÀ ÀÊ1À UNIDÀDE
N6IJIÀR, EI.I ÀLVENÀAIÀ
1II5TÀIÀCÔESÊLÊTÂICÀS:CÀlXÀ ENTERRÀDÀ ELÉTRICÀ
RETÀNGULÀÂ, EI't ÀIVENÀBIÀ COH BLOCOS DE CôNCÀÊÍO, ÊÚNDO

Cot BFIÍÀ, DI|{ENSÔES INlÊn À5: 0,4X0,4X0r4 M.

lNBtÀLÀCõEs HIDÀÁULICÀS: PoNTO DE COl,lSUl{O ?EnxlNÀL D UNIDÀ.DE
E ,{cuÀ rÀ!À ls!tsnÁxÀLt côl t
IÍstÀLACÔEs üID8.ÂUltClSr Pol{?'l DE coNst tio ÍERHINÀ:L DE

ÁcuÀ tÂrÀ (suBRÀxÀL) cct{ Tt BUIÀcÁo DE pvc, DN 25 }o{,
IIJS'IÀIIDO EX RÀüÀ! DE ÁCIJÀ, INCIUSOS AÀSGO E
CHIJXBÀXENaO Ê{ À,,VÊNÀÀIÀ. ÀF l2l201a

rNsiÀr.ÀcÔÊs HIDAÁUL1EÀ5: TUao, Pvc. soLDÁvEL, DE :0r xETRo
l{/ INS'ÀLÀDo El.l RÀl.lÀ.L DE DIS
INSTÀIÀCôES HIDRÂULICÀS: TUBO, PvC, §OÍ,DÁVÊL, DÊ 201íl{,
]NSTÀI,ÀDO AN RÀXÀl, DE DIStÀIEÚIçÂO DE ÁGUÀ -
FOANECIMENTO E INSTÀIÀCÀO. ÀF 0612022

INStÀÀCÔES 
'iIDRÁULICTS: 

TIBO, PVC, SO!ú\,'E!, DE 25X !{f,rRo
M, INSTÀI.ÀDO EX FàI{À]L DE DIs
Itús?ÀLÀçôEs ,trDÀÂu,-lcÀs: luBo, Pvc, so!DÁ!.E , DE 251fl,
INSTÀIÀDO ÊX ÀIXÀ! DE DISÍRIAUICÁO DE ÁCUÀ -

E rns?ÀLÀcÁo. Àa 06/2022

INSTÀ]ÀCÔES HIDiÁULICÀ5: IUAO, PVC, SOLDÂIEL, DE {OX UETRO
M, INSÍÀ,LÀ.oÔ EX N.ÀXÀ! DÊ DIS
INsÍÀ!ÀCÔEs flIDaÁULIcÀs: ÍllBo, PVc, SOLDÁVEI-, DE aoxl{,
rNsrÀlÀDo Et{ ÂÀtíÀL DE DrsrRrBUrcro DE ÂGrIÀ -
foRrtrEc[íENÍo E t sÍÁtÀçÂo. aF 06/202t

l05rl3 lNsÍÀIÀcots SIDBáULIaIS: RiGtSrÀO OÊ GÀVÊÍÂ Bnú10,
ÀTÂO, ROSCá!E!, I/2' - EOÀNE
rNsrÀ!ÀcoEs ü I DpágLlc-Às : Àicls?Ro DÉ cÀvE?À

INSTÀI-ÀCÔES HrDRÁULrCÀ5: REGISTÂo DÊ 6ÀvÊÍÀ BRúTo, ! IrNIDÀDE
ÀTÀO, RoSCÁ!'ELr l/4 i
INsÍÀlÀCÔÊs slDFÁuLIcÀS: REEISTRO DE GÀvlTÀ BRUTO,
rÀTÀo, noscÁ\E!, 3/1', catl ÀcÀBÀttEttro E cÀNoPtÀ
cidrÀDos - aoRNEcrMENTo E rNsTÀ!Àclo. Àt 03/:oar

lNsTÀlÀCÔES IiIDRÁULICÀS: REGISTRO DE GÀ\IETÀ BRUTo, I WIDÀDE
ÀTÁo, RoscÁ\,E1, tN, co!{ ÀcÀB
INSTÀ!ÀCÕES filDRÁglICÀS. RiGISIÂO DE GÀVEIÀ BÀUTO,
LÀTÀo, RoscÁvEL, t!, coà{ ÀcàBÂl.iÊNÍo E c}t{oplÀ cRo{ÀDos
- FORNECIMENTO E INSTÀIÀçÂO. Àt 08/!0:l

r1
)L r.3346-2ô1

aJ en 3346-7m2
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,(05?9ó TROCÀ DE LOUCÀs E ÀCESSÓRIOs: À55ENTÔ 5'XITIX1O COt.v UNIDÀDE

INSÍÀIÀçôES HIDÀÁULÍCTS: PRIsSAO BRUTO, u|IIDÀDE
rÀTÃo, roscÁ\,E!, l/2" - toÀN
INSTÀ]ÀCÔES 

'IIDÀáULIC}s: 
ÂXGISTRO DE PRESSÀO BRUTO,

r-ÀTÀo. RoscÂ\,'E!, 1/2" - FOÀNECIM'NTO E INSTÀLÀçÂO.

INsTÀr,ÀCôEs HIDiáULICÀ5: CÀIxÀ DIÁGOÀ EX POIIEIIIENO UNIDÀ§E
, 1000 lrTÀos {r closos fl/.Bo
rN§TÀ1,ÀCÔES XIDR^ULICÀS: CÀIXÀ DúGUÀ Et{ PoLIETII,ENO,
1000 llÍFos { It'lc!Üsos ruBos, coNExoEs E ToRNEIRÀ DE
BÔrÀl - aoRNEclxENlO É I'tStÀrÀ(ÁO- Àa 06/2021

INS1ÀIÀçÕES fiIDAÂU!!CÀS: CÀIXÀ DIaGUÀ EX POIIÉSIER R IrNIÀADE
EFORCÀDO COX ÊIBnÀ DE VIDRO,
rNsTÀLÀcoÊs Hr onÁurtcàs: càrxÀ DrÁGgÀ ax PoLIÉSTÊR
RÊaoÀcÀDo cori ÊlBRÀ DÊ vrDÀor 5000 lrTRos -
FOÀNECIHEI{TO E !!rSTÀ!ÀqÁO. ÀF 06/2021

INSTÀLÀCÓES fiIDRÁÚLICÀS: CÀIXÀ DIÁGI'À ÉX POIIÉSfÉR À ÚN1DÀDÊ
EFORC'TDO COü FIBRÀ DE VIDRO
!NsTÀ!ÀCÔES fiIDFáUIICÀ§: CÀ1XÀ DIÁGUÀ EII POIIÊSTER
ÀEFORCàDO COt{ ÊtBFÀ DE VTDRO, 2000 Ll1ÀOS -
FOÀNÊCII{ÊNTO É tNs?ÀtÀÇáO. ÀÊ 06/2021

INSTÀIâçÓES HIDiÂULICÀS: TORNEIRÀ DE BOIÀ PÀFÀ C}IXÀ UN!DÀ!Ê
D.Á6rJÀ, AOSCÁVEL, r r/2" -

I slÀLÀçÕEs HIDi-ÁULICÀ5: lonNÊlÀÀ DE BoIÀ PÀlÀ CÀIXÀ
DtÁ6uÀ, Ro§cÁvEL, r r/2" - FôFxEclr{Exro E rx§rÀrÁçao.

INStÀ!ÀCÓÉS HIDiIULICAS: €À1XÀ DIÁGUÀ El{ POLIETILENO UNIDIDE
, 5OO LI'ÂCS - EOÊNECIHENTO
INSiÀLÀCÕES rilDF^ULICÀS: aÀIXÀ DIÁGUÀ El POLIEtILÉNO,
5C0 IITAOS - aORNECI EmO E rrSTÀ!ÀCÀO. ÀF 06/2021

INs'ÀLÀÇÓES SÀTI'á,ÀIÀS: CÀ1XÀ S1.ONÀIÀ, FVC, DI.i ION UNIDADE
x 10ú x 50 ro{. JUITÀ Er-ÁsTrc
INSTÀ!ÀÇÓES §ÀNITÂRIÀS: CÀI,ú SIFONÀDÀ, PVC, DN lCO X
100 x 50 16l, Jú ÍÀ ÊrÂsÍrcÀ, Fo§NEctDÀ E INsTÀtÀDÀ E-!t

BÀIÀL DE DESCÀRGÀ Og E RÀI{ÀI DE ESGOTO SÀIIIÍÂRIO.

INSlÀl-ÀçÕêS SÀN!TÁÂIÀ5: TUBO PVc, SERIE NoRMÀLr ESGO METÀO
TO PREDrÀ!, 0rl 40 lô{, toÀrlÊc
INSTÀLÀCoÊ5 SÀ§IIÁÀIÀ5: TOBo PVc, SEÀ,E NOÀyÀL, ESGOTO
PÀEDIÀ!, DN 40 IOI, EORNECIDo E INSIÀIÀDO ET{ À'T{À! DE

DESCâXGÀ Oü iÀXÀL DÊ ESGOTO SÀNltÁelo. ÀF 0â/2022

INS!À!ÀCÔES SÀllITÁiIÀs: TUBO PvC, sÊÀIÊ tloRXÀL/ ESGO IIETRO
TO PnÊDlÀL, Dll 50 tot, aoimc
I:ISTÀLÀCôES SÀNITÂAIÀS: TUBO PvC, SÊRIE NOÀI{ÀL, ESmTo
PiEÊ,IÀI, DN 50 lÀ1, FoRlÍaCIDO E INSTÀLÀDO ú{ PiúUÀDÀ DE

ÉscoTo sÀNITItIO OU IENTIIÀCÃO, ÀF 0â/2022

INSTÀ!ÀCÔES SÀ!ITÁA!ÀS: TUEO PvC, SERIE NoRXÀ!/ ES6O IiETRO
IO PREDIÀ!, DN ]OO IIX, 

'OATETNSÍÀLÀCÔEs sÀ,NITÁÀIÀS: IUBO PV', SERIE NOR À],, EScOTO
PRE!!À!, DN IOO |{X/ FORXECIDO Ê INS?ÀLÀDO EX RÀXÀI DE

DESCÀÂCÀ OU R.ÀrrÀL DE ESGOTO SÀNrrÁnrO. Àr 0Al2022

]NsTÀIÀCOES SÀNITÁAIÀ§I IÀXQUE SÉPTICO A!!ÀN6U!ÀN. E UNIDÀDÊ
!{ À!!ENÀ:sÍÀ CoU ELOCOS DÊ CO

INSTÀlÀCÔEs sÀNITÁÀIÀS: IÀNQUE S'PTICO AE1àNGUIa.F, ET'I

À!\ENÀÂIÀ COl. BLOCOS DE CONCRÊÍO, DIMENSÔES IM'RNÀS I

1,0 x:,0 X H-1,{ U, Vol,t !€ ÚTI!: 2000 L {PÀ,lÀ 5

cor{I§t8urNtEs) . Àf l2l2020

IN51À].ÀçÔÊ5 5ÀIIITÁÂIÀS: 1ÀIIOUE SÉP?ICO RETÀNGULÀi, E I'NIDÀOE
c.r| ?1JÔlÔs cERÁ

IN51ÀIÀçÕE5 SÀNIIÁRIÀS: TÀNQIJE sÊPTICO AETÀtl6!!ÀÀ, Eü
ÀlvENÀÀrÀ cou TrJoLos cERÀ{tcos uÀctcos, oDlÊNsÔEs
INtEe!ÀS: L6 X a,3 X fi'2,0 v, vol-uxÊ ÚÍlL: 12233 L
IPÀ!À 36 CONTÀIBUINIESI. AF L2/2020

lNs?À!ÀCoES 5ÀNI?ÁR!À5: SUUIDO!'Ro cÍÀcul,ÀÂ, Elt CONCÂ WIDÀDE
ETO PFT-UO,-DÀDO, DIIU'tÀO IN
rNsTÀLÀCoEs sir,litÁÀlÀs : sUxI oouRo cIRcu!ÀR, Eu collcÂETo
PÊÉ.XOLDÀDO, DIÁXEIFO INfÊRNO = 2,33 Y, ÀLILNÀ INTERNÀ
- r,o u, ÁxEÀ DE INFIIÍÀÀCÁO: rl,! U!, (PÀlÀ t2

ÀF 1212020 PÀ

rNsTÀLÀcÔEs sÀNITÁaIÀs: caixa dê inspe.ào 0,6ú x 0.6 uNItú.Dê

INSTÀIÀCÔES SÀN11ÁRIÀ5: cãixã d. in.pêcao 0.60 x 0.60 ,

TRGÀ DE IOUCÀS E ÀCEsSÔRIOS: r,Â.so SÀI{ITIBIO SIFOI'IÂD SNIDÀDE
6 aê! 3txÀ ÀcoPLNlÀ loÜca B
'rpoaÀ ,E loucÀs E ÀcEssÔRr(rs: vÀso sÀNltáÀIo sIFo§Nlo
cô{ cÀrxÀ ÀcoPrÀDÀ Loúc-À BÀÀ§cÀ - PÀDFÂo I{ÊDIO, INCLUSC
ÊNGÀTE EI-EXIVEL E!,l METÀI. CRCIIÀDO, !/' X 4OCI' '
FORNECTVÊNtO E INS'ÀLÀCÂO. ÀF Orl10:O

3.?{6/ 1C0

r3.5f,0,160

15. Stl, 96

50Ê,32

3{3,3n

rl
)
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rÂocÀ DE LooÇÀs É ÀcEssóR1os: ÀssÊlrfo sÀlfÍÁÀro
CONVENCIONÀ]L . FORNECII{ENTO E INSTÀIÀCÀO. ÀF OI/2020

tÀOC-À DE IOUCÀS E ÀCESSÓRIOS: lÀvÀlÔRio !OUaÀ BRÀNCÀ UNIOÀDE
cc.t colum, ra{ x 35,5' ol,

TÂOCÀ DE lOUçÀs E ÀCsSSóÂIOS: LÀVÀÍÔÀIO LOUCÀ BÂÀ\CÀ
c0ü co!üNÀ, .4{ x 35,5. ót, PÀDiÀo PoPul,ÀÂ, INCLUSO
slEÃO F!EX1!'!! ÊM PVC, VÁtl rrÀ E ENGÀÍE FLEX1VEL 30ci,l
E}.' PlÁsTICO E COII TOÀMIRÀ CF(,'IÀDÀ PÀDÂÂO POPUIÀÂ -
aoRNECIT.iENTO E INSTÀ!ÀqÂO. À!-01/2020

TRoCÀ DE LOUçÀS E ÀCESSÓRIOS: TORNEIRÀ CROI{ÀDÀ !/2i LNIDÀDE
OIJ ]/'' PÀ!À ?ÀNOUE, PÀDRÁO
IAOCI DE IOUÇÀS E ÀCESSÔRIOS: TOFNEIÀÀ CRO.IÀDÀ I/2o OU

3/4' PÀRÀ TANQUE, PÀDRÂO !6DIO . EOANECIHENTO E
rNstÀ!ÀcÃo. ÀP 0r12020

TROCÀ DÊ TOUÇÀS E ÀCESSÔRIOS: POÀTÀ ÍOÀLHÀ ÂOSIO ÊI1 Ir'ÀIIDÀDE
METÀI CROI'ÀDO, TIPO ÀRGOIÀ,
TROCÀ DE !OUC-À§ E ÀCESSÔRIOS: POR',rÀ tOÀI,HÀ ÀOS?O Ell
UETÀ! CÂoHÀIO, TIPO ÀÀGOLÀ, INCIUSo trXÀçÂO,

ÍROCÀ DE !OgçÀ5 E ÀCESSÓRIOS: 
'ÀPEIEI§À 

DE PÀ.FIDE EH UIIIDÀOE
t{ETÀ! CÀOüÀm SÊ!{ TÀX!À, tN

TROCÀ DE LOUC S E ÀCESSÔRIOS: PÀPELEIRÀ DE PÀnÊDÉ Ê!l
r{EÍÀ! cÀoHÀro sÉÍ tÀl.tPÀ, tNcLUso FtxÀcÀo. ÀE 0rl2o2Ô

ÀPlIcÀCâo DE PI[TlrRÀ: Í,NDO SEI-ÀmÂ ÀCRILICO, ÀP!ÍCÀ rrÊTÀo QUÀDÀÀ:Do

CÀO UÀTIüÀ', EÀ{ PÀÂEDE, UMÀ DE

ÀPLICÀCÂO DE PINIUÊÀ: FUNDO SEIÀmR ÀCRiLICo, ÀPLIcÀCÀo
!rÀ,{uÀ! El{ PÀAEDE, UXÀ DE!{ÀO. À! 0{/2023

ÀPLlcÀçlo DE P1 ?UXÀ: ÀPLrcÀÇÀo llÀll(rÀl DE lIN?À ÚTE XETnC oUÀDRÀm
X ÀCRILI'À E!{ SUPERT1CIES IN
ÀplrcÀçÀo DE p1NlúaÀ: ÀPltcÀÇlo !{ÀruÀ! DE trNTÀ rÁTEx
ÀCRILICÀ E!{ SUPERF1CIES INTÊRNÀs DE SÀCÀDÀ DE EDTFICIOS
DE ú0ITIPLOS PÀVMENTOS, DUr§ DEUÀOS. ÀE 03/2024

ÀPrlcÀçÁo DE PIMURÀ: PImURÀ coàl llNTÀ ÀIQUIDICÀ DE METRO ouÀDnÀDO
ÀcÀBÀxÊNro lEsr{Àr,ÍÊ sINfÊÍI

APLÍcÀCÁo DE PINTUBÀ: PINTURÀ Cot fINlÀ ÀLoUIoICÀ DE

ÀCÀAÀ}'ÊNTO IESTíÀLTE SINTÊÍiCO ÀCETINÀDO] ÀPLICÀDÀ À
ÂOLO OiJ PINCEL SOBRE SUPEFEICIES UETÁIICÀS IEXCÊTO
PERFIL) EXECUTÀDo EU OBRÀ (02 DEI'ÁOS). ÀF OI/2020

ÀPLICÀCÀO DE PINTURÀ: PINTURÀ DE PISO Cc[{ lIN?À ÀCRÍ
rtcÀ, ÀPr,rcÀcÀo MÀNúÀt
ÀPLICÀCÀO DE PINTURÀ: PINÍURÀ DE PISo Cdl
ÀcRlI-rcÀ, ÀPr,1cÀçIo xÀNUÀl, 2 DEXÀOS, TNCIUSO
PÀÊPÀiXDOÀ. Àa 05/ ?021

135,51

1.630,00

I3 5.4::, 2 6

4.526, 5l

52, 00

2.194

vÀ],oÂ GLoBÀL R§ ?.a34.310,13

ÀPLrCÀCÀO DE PTNTURÀ: ôúassúêntô de sup.rlÍcle, coú METRO QÜÀDiÀDO
âplicàcáô dê 01 deíâo

ÀPLrCÀçÁO DE PINToPÀ: ÊrÀssà!.nto d. 3up.!í1c1., coa
àplicàcào dê 01 dúão dê E.s!a àcrllicà, lixúêoto .
r€toqles - Âe? 0l

SEFVICOS FI!{ÀIS: cÊF-[XIco oij POÀCEIÀ XETRO OUÀDRÀDO
nÀ?o utlttzÀ{m DEIERGENIE N
SEiVICOS EMIS: lIxPEzÀ DÊ PIso CEiIXICO OU

POPCEI.ÀNÀTO UTILIZÀNDO OE1EÂGENIE IEUTRO E ESCOVÀCIO
llÀNUÀI. Àa Oal?or9

SERVICOS EINÀIS: LIxlEzÀ DE IÀIaÀTÓRIO DE LOUCÀ Coll B UNIDÀ.DE
ÀIiCÀDÀ DE PEDRÀI INCIUSIVE
SÊRVIçOS ÊINÀIS: LII{PEZÀ DE TÀVÀ1ôRIO DÉ LOIJçÀ COI,I

ÊÀNCÀ,DÀ DE PEDIÀ, INCLUSIW I{81ÀtS CORÀESPO'IDENTES.

405399 sEÂVICos F1NÀts: ,,iEpezã ger.!.
sERvIços aINÀ15: tidp€.a q.ral

J.l. O valor global para os serviços, objeto deste Contrato é de Rl[ 2.884.370,73 (dois milhões'

oitocentos e oitenta e quatro mil, trezentos e setenta reais e setenta e três centavos).

3.2. O Contratante pagará à Contratada mensalmente através de boletim de medição e demais

documentos pertinentes.
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3.2.1 . O processo para pâgâmento dos serviços prestados deverá observar o roteiro devidâmente
detalhado. conforme itens a seguir:

a) IdentiÍicação dos valores devidos;

b) Emissão e entrega da Nota Fiscal acompanhada de documentos comprobatórios da

regularização trabalhista, previdenciária e fi scal;

c) Liquidação e pagamento.

3.3. Os pagamentos serão realizados mensalmente, mediante requerimento da Contratada,

considerando a verificação pela Fiscalização da execução dos serviços, de acordo com os critérios

estabelecidos nas Especifi cações Técnicas.

3.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a partir do adimplemento

de cada parcela, por crédito em conta corr€nte, na agência do Banco indicada pela Contratada.

3.5. Nenhum pagamento isentará a Contratada da responsabilidade pelos serviços executados ou

implicará em sua aceitação.

3.7. A Contratada ficará sujeita à multa diária correspondente a l7o (um por cento) do valor da

fatura. pelo não cumprimento dos serviços, desde que comprovada a responsabilidade da

Contratada. O valor correspondente deverá ser descontado na fatura mensal.

3.8. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada que esteja em débito para com a Administração,

enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido

imposta como penalidade.

3.9. A Contratada deverá apresentar à Administração, para fins de recebimento das Faturas mensais.

os seguintes documentos atualizados:

I - Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal;

ll - Prova de regularidade para com a F^zenda do Estado ou Distrito Federal;

III - Certidão de Regularidade com o FGTS

IV - Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita

n
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3.6. O pagamento será efetuado somente após a comprovação e atestação da realização do serviço

por parte da pessoa que for designada para o acompanhamento de fiscalização de sua execução.

onde será verificada os itens apontados pela Contratada.
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V - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresenIâção da CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

3.10. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Corrente da Contratada.

3.1 I . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido

de alguma forma para tanto. fica convencionado que a taxa de atualização financeira

devida pela Contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da

parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Onde:

EM = Encargos Moratórios;
N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP=
Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de atualização financeira = 0,0001589, assim apurado:

1= 11x/100) I: (5,8/100) I:0,0001589 365 365

TX = Percentual da taxa anual = 5,8%.

3.1 I . t. A atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na Fatura,4.lota Fiscal seguinte

ao da ocorrência.

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

.1.1. As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão por conta da seguinte dotaçào

orçamenúria: Exercício 2025, Classificação Institucional - 2801 - SAAEP - Serviço Autônomo de

Água e Esgoto, Classificação Funcional: 17 .512.4094.1 .057 - Ampliação do Sistema de

Abastecimento Água e Esgoto da Zona Urbana, Classificação Econômica: 4.4.90.51 .00 - Obras e

instalações. Subelemento: 4.4.90.5'l .02 - Obras e instalações de domínio patrimonial, Fontes:

I 7080000 - Trans. Da União de Recursos Minerais.

4.2. A execução de gastos realizados no exercício seguinte será direcionada conforme a

disponibilidade orçamenúria a ser definida através da LOA 2026, de acordo com o art. I 65, inciso

III, da Constituição Federal de 1988.

CLÁUSULA QUINTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 . O Contrato terá vigência de 07 (sete) meses, podendo este, ter seu prazo prorrogado ou ser

rescindido se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei n'
t4.13312021.
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CLÁUSULASEXTA. Do EQUILIBRIo ECoNôMICO-FINANCEIRO

6.1 . Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do

Contrato, será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a mânutenção do
equilíbrio econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 124, II, "d", da Lei n"

I 4.1 33121 e alterações.

7.1. A Contratada ficará sujeita à multa correspondente a 0,1% (um décimo por cento), do valor

total contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor da multa
ser recolhido à Diretoria Financeira desta Autarquia, no prazo de 03 (rês) dias a contar do

recebimento da notificação.

7.2. A Contratada ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia, sobre

o valor total do Contrato pelo não cumprimento do prazo fixado nesÍe Instrumento. ou pelo

inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

7.3. A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pelo Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Parauapebas, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou
judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sançõesjá previstas.

CLÁUSULA oITAvA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTADA

8.1. lndependentemente do que está definido neste Instrumento, caberá ainda a Empresa

Contrauda a realizaçáo das seguintes atividades:

I - Organizar um conjunto de equipes de campo disponibilizadas aos serviços, devidamente

qualificadas, uniformizadas e com identidade visual própria, associada à identidade do

SAAEP, de modo a evidenciar que os serviços estejam sendo realizados pela Empresa

Contratada a serviço da Autarquial

II - Utilizar obrigatoriamente Livro de Ocorrências;

lll - Responsabilizar-se pela logística, tanto de equipes, veículos e materiais, de forma a

realizar os serviços dentro dos prazos pactuados;

IV - Responsabilizar-se pelo confinamento dos resíduos retirados, sem danos ao meio

ambiente, na forma prevista na legislação ambiental vigente;
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V - Adotar de todas as medidas de segurança, em consonância com a Norma
Regulamentadora no l8 que tratada das Condições e Meio Ambiente de Trabalho na

Indústria da Construção, publicada através da Portaria GM n" 3.214 de 08 de junho de I 978

e posteriores alterações e atualizações publicadas através da Portaria DSST n" 02 de 20 de

maio de 1992, das PoÍarias SSST n' 04 de 04 de julho de 1995, n" 07 de 03 de março de

1997,n'12de06 demaiode 1997,n'20 de lTdeabrilde 1998 e n' 63 de 28 de dezembro

de 1998, das Portarias SIT n" 30 de l3 de dezembro de 2000 e de 20 de dezembro de 2001,

n" 13de09de julho de 2002, no l14 de lTde janeiro de 2005, no 157 de l0 de abril de

2007, n' l5 de 03 dejulho de 2007, no 40 de 07 de março de 2008 e n" 201 de 2l dejaneiro
de 2011, bem como com as demais legislações vigentes sobre segurançâ, rnedicina e

higiene do trabalho!

VI - Os materiais a serem utilizados deverão ser submetidos pela Empresa Contratada para

inspeção pelo SAAEP, antes de sua utilização;

VII - Manter sistema de comunicação via celular entre a sede dos serviços da Empresa

Contratada, sua viatura de apoio e as equipes de trabalho, permitindo assim maior agilidade

nos atendimentos de urgência e (as capacidades dos aparelhos deverão cobrir as áreas mais

distantes do Município);

VIII - Receber as notificações que lhe forem pertinentes.

CLÁUSULANONA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

9.1 . Fiscalizar o exato cumprimento das condições estabelecidas no Contrato

9.2. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos profissionais da

Contratada.

9.3. Efetuar o pagamento conforme as condições estabelecidas neste Termo.

9.4. O Recebimento Definitivo do serviço não poderá ser superior a 90 (noventa) dias após a

emissão do Termo de Recebimento Provisório.

CLÁUSULA DÉCTMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTR{TUAL

l0.l . Constitui motivo para a rescisão do presente Instrumento, independentemente de Notificação

Judicial. o descumprimento por qualquer uma dâs partes, das cláusulas contratuais

e as hipóteses previstas nos ârI. 155 da Lei no 14.l33l?l, ficando facultado a sua denúncia. desde

que a parte denunciante notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 30

(trinta) dias sem prejuízo das sanções legais. inclusive daquelas previstas no art. 156, da Lei supra

referida.
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10.2. As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato,

nem a responsabilidade da Contratadâ por perdas e danos que causâr âo Contrâtante ou a terceiros.

em consequência do inadimplemento das condições contratuais.

10.3. O presente Contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das

pârtes, através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova

de recebimento, e ainda:

a) Por conveniência do Contratânte, atrâvés de manifestação unilateral, espontânea,

mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo à Contratada direito a reclamação ou

indenização;

b) Fica o Contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação
judicial ou extrajudicial. nos seguintes casos:

b.l ) Falência ou liquidação da Contratada;

b.2) Concordata ou incorporação da Contratada a outra firmâ ou empresa, ou ainda,

sua fusão ou cisão. sem prévio e expresso conhecimento do Contratante;

b.3) Intemrpção ou atraso nos serviços, objeto deste Contrato;

b.4) Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da

Contratada;

b.5) Se a Contratada, sem prévia autorizâção do Contratante, transferir, caucionar,

ou alienar de qualquer forma os direitos decorrentes deste Contrato.

10.4. O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em pane, por mútuo acordo, desde

que ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do Contratante e que tornem

impossível a prestação dos serviços.

CLAUSULA DECINTA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES

I I .l . Além da cobrança de multa prevista no subitem 7.1 , poderá, ainda, a Contratada, sofrer

as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito;

II - Multa de 0,01% sobre o valor dos serviços, por dia de atraso na prestação, sem justa

causa, dos serviços;
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III - Suspensão temporária do direito de paÍicipar de licitações e impedimento de contratar
com o SAAEP, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Do ACoMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃo

12.1. Os serviços constantes nestes Contratos serão fiscalizados por servidor ou comissão de

sen idores designados pela Autarquia. doravante denominados "Fiscalização". que terá autoridade
para exercer. em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da

execução contratual.

12.2. A Fiscalização compete, entre outras atribuições:

I - Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração. tempestivamente.

todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do

processo correspondente. cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações

de providências.

II - Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo

12.3- A açào da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais

12.4. Os serviços constantes neste Contrato serão fiscalizados pelo fiscal indicado pelo SAAEP, de

acordo com o que dispõe o artigo I I 7 da Lei n' 14.l33l2l2l.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. Todo o pessoal que for utilizado na execução deste Contrato será diretamente vinculado e

subordinado à Contratada, não tendo com o Contratânte nenhuma relação jurídica sobre qualquer

título ou fundamento.

13.2. A Contratada não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou

definitivamente, a suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém.
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III - Encaminhar a Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá os documentos que

relacionem as importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os

referentes a pagamento.
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no caso da rescisão por motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e

condições contratuais, o pagamento de forma proporcional aos serviços efetivamente realizados.

13.3. As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os

seus termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

13.4. Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n' 14.133121, e demais normas legais
que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos

omissos, os princípios gerais de Direito.

13.5. A Contratada será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e

previdenciárias. seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por quâlquer vínculo
empregatício que venha a se configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho.

CLÁUSULA DE,CIMA QUARTA. Do REAJUSTE

14. I . Durante a vigência deste Contrato não haverá reajuste contratual, salvo venha ser prorrogado

de conformidade com a Lei n' 14.133/2021. Os preços contratuais serão fixos e irreajustáveis pelo

periodo de 0l (um) ano, contado a partir da assinatura do mesmo. Após esse período, os mesmos

poderão ser reajustados com periodicidade anual, tomando-se por bâse a data da apresentação da

proposta.

1,1.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado. os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contrâtânte, do indice IPCA - indice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratânte pagarâ à

Contratada importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

14.5. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocoÍTer.

14.6. Nas aferições finais, o índice utilizado parÍi reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

14.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais se utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação

então em vigor.
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14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos eleitos financeiros do último reajuste.
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14.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice

oficial, para reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

14.10. Os preços contratados serão repactuados para manutençâo do equilíbrio econômtco-

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada.

l4.lL O interregno mínimo de I (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a) Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional:

a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo

de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional

abrangida pelo Contrato;

b) Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.

14.12. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo I (um) ano será contado a

partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

14.13. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,

independentemente daquela em que apostilada.

14.14. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante

em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos

necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4", da Lei n.' 14.13312021).

l4.l 5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repâctuaçào dos custos

contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os

acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, §

5', da Lei n.' 14.133/2021).

14.16. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho.

14.17. Na repactuação. o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos.

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente
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se aplicam aos Contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento

de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado. ou que estabeleçam

direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercicio da

âtividade. (ârt. 135, §§ l" e 2", da Lei n." 14.133/2021)

l4.l 8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará

a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços.

acompanhada da apresentação do novo acordo. convenção ou sentença normativa da categoria

profi ssional abrangida pelo Contrato.

l.l.l 9. O presente Contrato poderá sofrer alterações para mais no caso de acréscimos ou para menos

no caso de supressão obedecendo ao que dispõe o art. 124 da Lei n' l4.l33l2l Estatuto dos

Contratos e Licitações Públicas e suas posteriores alterações.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - CONTAGEM DOS PRAZOS

I 5.1 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrâto excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente

disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Contrato em dia de

expediente na sede do Contratante.

l6.l . Todas as comunicações do Contrâtante à Contratada, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito

e só assim produzirão seus efeitos.

17.1. Conforme dispõe o art. 94. da Lei Federal no 14.13312021, o Contrato e de eventuais aditivos

serão publicados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) seguinte a sua assinatura.

CLÁUSULA DECINT,{ OITAVA - TERMO ADITIVO

18.1. Qualquer mcdida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados só poderá

ser adotada mediante autorização por escrito das partes. e será obrigatoriamente ratificada por

Termo Aditivo ao Contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências

futuras.

CLAUSULA DECIMA NONA - TOLERANCIAS

I 9.1 . Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em inovação de qualquer uma das
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CLÁUSLILA DÉCIMA SEXTA - COMUNICAÇÔES

CLAUSULA DECIMA SETIMA - PUBLICIDADE DOS ATOS
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cláusulas ou condições estâtuídas neste Contrato, as quais perrnanecerão íntegras.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO

20.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Parauapebas, Estado do Pará, como competente para

dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando

expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor

e forma, com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos.

ERIKSON Assinado de forma
digitalpor ERI(SON
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